
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PARECER Nº 331/2024/DIVAJ/DIRG/GPRE/TRT16
PROCESSO Nº 000003196/2024
INTERESSADO: @INTERESSADOS_VIRGULA_ESPACO@
ASSUNTO: Digite aqui o texto do assunto... .... .

 

EMENTA: Direito Administrativo:
Enquadramento de despesa.
Contratação de serviços técnicos de
capacitação de pessoal. Inexigibilidade
de licitação. Parecer pela possibilidade. 
 

    I- Do relatório

 

Chegam os autos à Divisão de Assessoramento Jurídico para exame e confecção de
parecer sobre a contratação, nos termos do art. 74, III, f da Lei nº 14.133/21, de
ALEXANDRE ANTÔNIO JOSÉ DE MESQUITA   para palestrar na 21ª Semana de Formação
de Magistrados, no tema “Direitos Humanos das Pessoas com Deficiência e o novo
Modelo Social de Inclusão”, no dia 6 de junho de 2024, das 8h30 às 12h e das 14h às
17h30. 
Instruiu a Escola Judicial os autos com o Documento de Formalização de Demanda, os
estudos técnicos preliminares, o termo de referência, o mapa de risco, a dotação
orçamentária, além da Declaração de não nepotismo.
A contratação fora autorizada pela diretora da Escola Judicial do TRT16 no valor de R$
8.700,00 + R$ 1.740,00 , e a despesa ocorrer com o orçamento da Escola Judicial.
É o breve relatório. Passa-se ao exame.

    II- Da fundamentação Jurídica
Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe.
A princípio, incumbe a esta DIVAJ prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na esfera da conveniência e da oportunidade
dos atos praticados pela Administração, tampouco analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa.
Vencidas as considerações preliminares, tem-se que é por meio da licitação que a
Administração Pública apura e seleciona, dentre os interessados em com ela contratar,
aquele que, em condições de igualdade e atendidos os requisitos habilitatórios,
apresenta a oferta que melhor satisfaça o interesse público a ser atendido na
contratação.
Portanto, pretendendo o Poder Público celebrar contratos com terceiros, sejam de
quaisquer espécies que forem esses ajustes, deverá, em regra, autorizar a realização
de procedimento licitatório.
A necessidade de procedimento licitatório nos contratos celebrados pela
Administração Pública está previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal.
Vejamos:
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“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, oralidade, publicidade e eficiência e, também, aos
seguintes:
(...)

XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.
O objeto em questão será contratado com fundamento no artigo 74, inciso III, f, da
referida Lei:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

(...)

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
(...)f treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Depreende-se da leitura do excerto acima que a contratação direta por inexigibilidade
é cabível quando a competição se mostra inviável, sendo que, no presente caso, o
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, enquanto serviço técnico especializado de
natureza intelectual, será prestado por profissional qualificado, segundo informações
da Escola Judicial.
Inferem-se da norma três elementos para que se configure a inexigibilidade de
licitação: (1) que os serviços sejam enquadrados como técnicos especializados; (2)
que seja singular e (3) notória especialização. Vejamos.

II.1 Da caracterização do objeto como serviço técnico especializado
O aperfeiçoamento de pessoal se enquadra pela própria definição legal como serviço
técnico especializado, pelo que satisfeito o primeiro elemento.

II.2 Da natureza singular do serviço
A singularidade do serviço depende da demonstração da excepcionalidade da
necessidade a ser satisfeita e da impossibilidade de sua execução por parte de um
profissional comum.
Essa singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do contrato; é o
serviço pretendido pela Administração que é singular, não o executor dos serviços. Em
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juízo de conveniência e oportunidade da Administração, primeiro se identifica a
singularidade do serviço que necessita ser contratado, para depois se caracterizar o
executor dos serviços como o mais desejável para suprir essa necessidade.
O conceito não está vinculado à ideia de unicidade. A existência de um único sujeito
em condições de ser contratado conduziria à inviabilidade de competição em relação a
qualquer serviço e não apenas em relação àqueles considerados técnicos profissionais
especializados, o que tornaria letra morta o dispositivo legal.
A contratação da empresa, consoante se depreende dos autos, é importante para o
aprimoramento e desenvolvimento das atividades judiciais.
Satisfeito o segundo requisito.

II.3 Da notoriedade da empresa e instrutor
Nesse sentido, convém destacar que o §3º do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 traz
conceito legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
Quanto ao palestrante, o setor demandante informa tratar-se de palestrante de
notória especialização, conforme currículo anexado aos autos.
Satisfeito o terceiro elemento.
Por outro lado, destaca-se que, para a contratação direta, sob a vigência da Lei n.
14.133/2021, deve-se observar o seguinte:

 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
 IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
 V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
 VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficia.
Em atenção ao artigo em comento, tem-se que aos autos estão anexados o DFD, os
estudos técnicos preliminares e o termo de referência elaborado de acordo com as
normas internas deste TRT16.

Do preço da contratação
Quanto à justificativa de compatibilidade do preço com os praticados no mercado, o
entendimento da jurisprudência é que não se podem comparar preços de serviço
singular com serviços não singulares. Daí porque não foi realizada cotação de preços
junto a outros potenciais prestadores dos serviços demandados, para justificar que os
preços contratados estão compatíveis com os praticados no mercado, eis que tal
prática se mostra incompatível com a hipótese de inexigibilidade de licitação,
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caracterizada pela inviabilidade de competição (Acórdão 2.280/2019 – TCU 1ª Turma).
A justificativa do preço é feita, portanto, em consonância com o entendimento que
consta do Acórdão nº 819/2005 – TCU Plenário, no sentido de que o preço deverá estar
compatível com aqueles que o próprio contratado pratica junto a outros órgãos,
nestes termos: “9.1.3. quando contratar a realização de cursos, palestras,
apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares, demonstre a título de
justificativa de preços, que o fornecedor cobra igual ou similar preço de outros com
quem contrata para evento de mesmo porte (...)”.
Outro paradigma de boa prática que se utiliza, a propósito, é a seguinte orientação da
Advocacia-Geral da UNIÃO: “é obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de
licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta apresentada
com preços praticados pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou
pessoas privadas.” (Orientação Normativa AGU nº 17/09).
Nesse contexto, diante da ausência de notas fiscais que comprovassem o preço de
mercado, a Escola Judicial os parametrizou com os valores pagos com GECC.
Justificada, portanto, a contratação. Há dotação para a contratação.
A Escola Judicial justificou a escolha do contratante e autorizou a contratação.
Por derradeiro, tem-se comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da pessoa física
a ser contratada, devendo o ato ser publicado na forma do art. 5º, §2º, da IN seges
67/2021.

III- CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela possibilidade da
contratação do magistrado ALEXANDRE ANTÔNIO JOSÉ DE MESQUITA, com
fundamento no artigo 74, inciso III, “f”, da referida lei.
Há necessidade de publicação, que deverá ocorrer nos termos do art. 5º, §2º, da IN
SEGES 67/2021.
É o parecer.

São Luís, 21 de maio de 2024.
        Elma Sandra Penha Moreira Rodrigues
Chefe da DIVAJ

Documento assinado eletronicamente por ELMA SANDRA PENHA MOREIRA
RODRIGUES, Chefe do Setor, em 21/05/2024, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0134655 e o código CRC B8228066.

Referência: Processo nº 000003196/2024 SEI nº 0134655
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